
 

 
Para facilitar o entendimento sobre o BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR, segue abaixo: 

1. Página Inicial da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019; 

2. Cláusula do Benefício Social Familiar;  

3. Manual de Orientações e Regras do Benefício Social Familiar; (REGISTRADO) 

4. Tabela de Benefícios. (REGISTRADA) 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2019 
 
 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR049675/2017 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 18/08/2017 ÀS 13:38 
NÚMERO DO PROCESSO: 46265.001975/2017-0 
DATA DO PROTOCOLO: 29/08/2017 
 
SIND EMPREGADOS EDIF COND EMP TUR HOSP ARACATUBA REGIAO, CNPJ n. 59.767.988/0001-61, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDENIR FERREIRA DA SILVA; 
  
E  
 
SIND INSTITUTOS BELEZA E CABELEIREIROS SRAS EST S PAULO, CNPJ n. 62.803.648/0001-53, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS TADEU MECIANO; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 2017 
a 31 de maio de 2019 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM INTERSECÇÃO COM O QUE 
CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A SEGUINTE CATEGORIA: 
EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS NOS MUNICÍPIOS 
INORGANIZADOS EM SINDICATOS REPRESENTADOS PELA FEDERAÇÃO CONVENENTE, com 
abrangência territorial em Andradina/SP, Araçatuba/SP, Auriflama/SP, Avanhandava/SP, Barbosa/SP, 
Bento De Abreu/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, Buritama/SP, Castilho/SP, Clementina/SP, Coroados/SP, 
Gabriel Monteiro/SP, Gastão Vidigal/SP, General Salgado/SP, Glicério/SP, Guaraçaí/SP, 
Guararapes/SP, Guzolândia/SP, Ilha Solteira/SP, Lavínia/SP, Lins/SP, Mirandópolis/SP, Murutinga Do 
Sul/SP, Penápolis/SP, Pereira Barreto/SP, Piacatu/SP, Promissão/SP, Rubiácea/SP, Santo Antônio Do 
Aracanguá/SP, Santópolis Do Aguapeí/SP, Sud Mennucci/SP e Valparaíso/SP.  

 
 

Salários, Reajustes e Pagamento  
 

Piso Salarial  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2017 a 31/05/2018  
 

Em conformidade com as funções inseridas no Estatuto Normativo da categoria profissional 
(Anexo I) ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para a categoria profissional:  

CABELEIREIROS R$ 1.231,00 

MANICURES    R$ 1.121,00 

DEPILADORES R$ 1.135,00 

MAQUILADORES     R$ 1.208,00 

CONSULTORES DE 
BELEZA    

R$ 1.115,00 



ESTETICISTAS      R$ 1.231,00 

AJUDANTES DE 
CABELEIREIRO / DE 
DEPILADOR / DE 
ESTETICISTA 

R$ 1.114,00 

GERENTES      R$ 1.360,00 

AUXILIARES 
ADMINISTRATIVOS   

R$ 1.114,00 

CAIXAS   R$ 1.120.00 

RECEPCIONISTAS   R$ 1.120,00 

RECEPCIONISTAS 
EXTERNOS    

R$ 1.114,00 

DEMAIS EMPREGADOS   R$ 1.114,00 

Parágrafo Primeiro: Os valores dos pisos salariais são estabelecidos para jornada de trabalho 
de 220 (duzentos e vinte) horas mensais. 

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial 
vigente, não podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário mínimo (Federal 
e/ou Estadual). 

 

Reajustes/Correções Salariais  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  

 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2017 a 31/05/2018  

 

Em 01/06/2017 os salários dos empregados integrantes da categoria profissional, abrangidos 
pela presente Convenção Coletiva de Trabalho terão um reajuste de 4,5% (quatro e meio por 
cento), calculado sobre os salários de 01/06/2016 devidamente reajustados pela Convenção 
Coletiva de Trabalho anterior. 

Parágrafo Primeiro: Os salários dos empregados admitidos após 01/06/2016 serão 
reajustados proporcionalmente ao número de meses trabalhados. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser compensados os aumentos espontâneos concedidos pelo 
empregador. 

Parágrafo Terceiro: A qualquer alteração na política salarial do Governo, as partes reunir-se-
ão para revisão, readaptação e adequação dos salários. 

 

Pagamento de Salário – Formas e Prazos  

 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO  

Os empregadores que não possuírem creches próprias pagarão a seus empregados um 



auxílio-creche equivalente a 20% (vinte por cento) do salário normativo, por mês e por filho até 
06 (seis) anos de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento. 

 

Outros Auxílios  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FILHOS EXCEPCIONAIS  
 
 

Os empregadores pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais um auxílio, 
mensal, equivalente a 20% (vinte por cento) do piso salarial da categoria. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 
 

A entidade sindical prestará indistintamente a todos os trabalhadores subordinados a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, benefícios sociais em caso de: nascimento de filho, acidente, 
enfermidade, aposentadoria, incapacitação permanente ou falecimento, conforme tabela de 
benefícios definida pelos sindicatos e discriminada no Manual de Orientação e Regras, por 
meio de organização gestora especializada e aprovada pelas entidades Sindicais 
Convenentes. 

Parágrafo Primeiro: A prestação dos benefícios sociais iniciará a partir de 01/09/2017, na 
forma, valores, parcelas, requisitos, beneficiários, penalidades e tabela de benefícios definida 
no Manual de Orientação e Regras, registrado em cartório, parte integrante desta cláusula. 

Parágrafo Segundo: Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso 
consentimento da entidade sindical profissional, as empresas, compulsoriamente, a título de 
contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 10/09/2017, o valor 
total de R$ 9,00 (nove reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto 
disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social 
Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no 
salário do trabalhador. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou 
acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento 
do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao 
recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao 
empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, 
quanto então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo Quarto: O nascimento, óbito ou evento que possa provocar a incapacitação 
permanente para o trabalho, por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser 
comunicado formalmente à gestora, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias da 
ocorrência, pelo site www.beneficiosocial.com.br. 

Parágrafo Quinto: O empregador que por ocasião do nascimento, de fato causador da 

 

 

http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/


incapacitação permanente ou falecimento, estiver inadimplente por falta de pagamento, efetuar 
recolhimento por valor inferior ao devido, ou comunicar o evento após o prazo de 90 (noventa) 
dias, reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados e responderá 
perante o empregado ou a seus dependentes, a título de multa, o dobro do valor dos 
benefícios. Caso o empregador regularize sua situação no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos, após o recebimento da comunicação formal feita pela gestora, ficará isento de 
quaisquer responsabilidades descritas no item "6.)" do Manual de Orientação e Regras. 

Parágrafo Sexto: Caso haja, planilhas de custos e editais de licitações, deverá constar a 
provisão financeira para cumprimento do Benefício Social Familiar, para preservar o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores, em consonância com o artigo 444 da CLT. Mensalmente, estará 
disponível no site da Gestora um novo Certificado de Regularidade o qual deverá ser 
apresentado ao contratante quando solicitado e ao homologador quando das rescisões 
trabalhistas. 

Parágrafo Sétimo: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir 
em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

Parágrafo Oitavo: O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou 
imprudência de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na 
responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 
932, III e 933, do Código Civil Brasileiro. 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SALÁRIO NA READMISSÃO  
 

 

Aos empregados readmitidos na mesma função fica assegurado o mesmo salário antes 
percebido, incluindo-se no mesmo eventuais vantagens concedidas, devidamente corrigidos na 
forma da Lei. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SALÁRIO ADMISSÃO  
 
 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, de igual 
salário ao do empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  
 
 

Todo empregado que for readmitido no mesmo empregador e na mesma função que exercia 
anteriormente estará desobrigado de firmar contrato de experiência. 
 
 

Desligamento/Demissão  



 

 

 

 

              Com a finalidade de resguardar os direitos dos trabalhadores, empresários e 

sindicatos e evitar questionamentos futuros quanto a forma de prestação e valores dos 

benefícios sociais disponibilizados pelos sindicatos, o material a seguir foi registrado e é um 

complemento à cláusula específica do Benefício Social Familiar da Convenção Coletiva de 

Trabalho acima descrito. 

 






























































